
ATOS DO EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 4251/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras na dotação 
orçamentária constante do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 298.220,00 (duzentos e 
noventa e oito mil e duzentos e vinte reais).

Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso III, § 1º do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 26 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 4251/2025

DECRETO Nº 4252/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das Ostras de Cultura nas 
dotações orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 84.388,00 (oitenta 
e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais).

Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso III, § 1º do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 26 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 4252/2025

DECRETO Nº 4253/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 3023/2024, 

D  E  C  R  E  T  A :

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras nas dotações 
orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 6.450.481,13 (seis milhões 
quatrocentos e cinquenta mil quatrocentos e oitenta e um reais e treze centavos).

Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso III, § 1º do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 26 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

02

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.10 - 18.541.0001.2.151

SEMAP - Manutenção da Unidade 0232 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 298.220,00        

02.10 - 18.541.0015.2.431
SEMAP - Cidade Limpa 0239 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 298.220,00        
                                                                                                                                 

298.220,00 298.220,00

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

05

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.12 - 23.695.0035.2.505

SEDTUR - Fomento ao Turismo 0378 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 84.388,00           

05.01 - 13.392.0078.2.781
FROC - Difusão de Atividades Artístico / Culturais - 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 25.000,00           

05.01 - 13.392.0078.2.788
FROC - Formação de Plateia 3022 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 59.388,00           
                                                                                                                                 

84.388,00 84.388,00

05 - FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 4253/2025

PORTARIA Nº 0371/2025

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 11255/2025.

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria referida no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali mencionados, 
do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta Portaria, aprovados e 
Classificados no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 01/2020, para os cargos ali mencionados, 
previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo V.

Art. 6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0371/2025
(DERROGAÇÃO)

ANALISTA PROCESSUAL
CLASS.-NOME-PORTARIA-EDITAL
10-YASMIN COUTINHO DUTRA-0273/2025-01/2020
12-OSMAR CINELLI DE SENNA MOREIRA-0273/2025-01/2020
13-FABIANNE APARECIDA DE OLIVEIRA GUZZO-0273/2025-01/2020
15-RAFAELA CARVALHO DE CASTRO-0273/2025-01/2020
17-ELIAS RAMOS VERDIN-0273/2025-01/2020
20-ANNA KAROLINY SOARES DA MATA-0273/2025-01/2020

ARQUITETO
CLASS.-NOME-PORTARIA-EDITAL
2-TIAGO COUTINHO DA SILVA -0273/2025-01/2020
4-SAMUEL DAL PIAZ JACONI-0273/2025-01/2020

COVEIRO
CLASS.-NOME-PORTARIA-EDITAL
5-JOHN KENNEDY COSTA DE SOUZA-0273/2025-01/2020

02

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.02 - 04.092.0001.2.151 0084 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 481,13                   

PGM - Manutenção da Unidade - 3.3.90.92.00 - 1.704.0150 481,13                   

02.05 - 04.122.0001.2.150 0180 3.1.90.13.00 - 1.500.0000 400.000,00        
SEMAD - Gestão de Pessoal 3113 3.1.90.16.00 - 1.500.0000 400.000,00        

02.16 - 12.361.0004.2.646 2918 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 1.000.000,00    
SEMEDE - Profissionais da Educação 70% - Ensino Fundamental 2686 3.1.90.04.00 - 1.540.0000 1.000.000,00    

0574 3.1.90.11.00 - 1.500.0000 2.550.000,00    
0577 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 2.000.000,00    

02.16 - 12.365.0004.2.642 2803 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 500.000,00        
SEMEDE – Profissionais da Educação 70% - Creche - 3.1.90.04.00 - 1.540.0000 500.000,00        

0644 3.1.90.11.00 - 1.500.0000 1.500.000,00    

02.16 - 12.365.0004.2.644 2683 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 500.000,00        
SEMEDE - Profissionais da Educação 70% - Pré-Escola 2688 3.1.90.04.00 - 1.540.0000 500.000,00        

0667 3.1.90.11.00 - 1.500.0000 1.500.000,00    

02.16 - 12.365.0004.2.645 0674 3.3.90.08.00 - 1.500.0000 150.000,00        
SEMEDE - Profissionais da Educação 30% - Pré-Escola 0681 3.3.90.46.00 - 1.500.0000 150.000,00        

0685 3.3.90.49.00 - 1.500.0000 50.000,00           
02.16 - 12.367.0004.2.644

SEMEDE - Profissionais da Educação 70% - Pré-Escola 2684 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 100.000,00        
02.16 - 12.367.0004.2.646

SEMEDE - Profissionais da Educação 70% - Ensino Fundamental 2685 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 100.000,00        
                                                                                                                                 

6.450.481,13 6.450.481,13

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL
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ENGENHEIRO CIVIL
CLASS.-NOME-PORTARIA-EDITAL
3-GUILHERME RIOS DA SILVA-0273/2025-01/2020

ANEXO II DA PORTARIA 0371/2025
(NOMEAÇÃO – EDITAL Nº 01/2020)

ANALISTA PROCESSUAL
CLASS.-NOME-CPF
22-GISELA ROCHA GODINHO PINTO-xxx.029.xxx-98
23-JEFFERSON DA SILVA FERRAZ-xxx.156.xxx-80
24-JESSICA FONSECA MACHADO-xxx.484.xxx-27
25-PEDRO HENRIQUE MOTTA MUNIZ-xxx.169.xxx-35
26-THAIS CRISTINA DE FIGUEIREDO-xxx.903.xxx-18
27-CAROLINA TEIXEIRA PINEL PINHEIRO-xxx.548.xxx-79

ARQUITETO
CLASS.-NOME-CPF
5-LUARA BASTOS OLIVEIRA DUTRA-xxx.857.xxx-33
6-JEFFERSON TOMAZ DE ARAUJO-xxx.762.xxx-80

COVEIRO-
CLASS.-NOME-CPF
8-LOURENCO DA SILVA -xxx.358.xxx-31

ENGENHEIRO CIVIL
CLASS.-NOME-CPF
5-CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA-xxx.042.xxx-97

ANEXO III DA PORTARIA 0371/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA 0371/2025

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO V DA PORTARIA 0371/2025

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 

Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de 
Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o 
cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0372/2025

NOMEIA PARA CARGO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º NOMEAR, a contar da data da publicação, o cidadão JÚLIO GAMA FERNANDES, CPF nº 140.xxx.
xxx-92, para exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal, simbologia DAS2, da SEDTUR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-1441
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)“*
Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do Município onde reside – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/certidao) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar).”
Publicação do Diário Oficial da Formação

PORTARIA Nº 0373/2025

DERROGA PORTARIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
considerando o Processo Administrativo nº 2642/2025.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  DERROGAR as Portarias abaixo referidas, dela excluindo os cidadãos relacionados no Anexo Único, 
desta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0373/2025
(DERROGAÇÃO)

NOME-CARGO-PORT.
SALOMÃO CRISTIANO ALVES RODRIGUES-AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS-0305/2025
EMANUEL MARTINS DOS SANTOS -AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - PCD-0345/202

PORTARIA Nº 0374/2025

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas atribuições e considerando o Processo 
Administrativo nº 2642/2025;

Considerando o número de vagas disponibilizadas no Edital nº 01/2025, que divulga o Processo Seletivo 
Público Simplificado para Contratação Temporária – SEMUSA;
Considerando a Resolução SEMUSA nº 002/2025 que divulga o resultado final do processo seletivo citado;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, amparado 
pela Constituição Federal;

4
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